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ATA DA 55â SE3BÃ0, EM 12 DE SETEMBRO DE 1960.

PBE3IDSN0IA DO EXMO. SR. MINISTRO GENERAL-DE-EiOSRCITO TRISTÃO DE ALENCAR 
ARARIPE.

PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR, 0 E2II0.SR. DR.- IVO D'AQUINO FONSECA. 

SECRETARIO, 0 SR* DR. I3ERB GARCINDO FERNANDES DE SA.
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Compareceram-os Exmos. Srs. M inistros Dr. Washington Vaz de M ello, Dr. Oc 
tavio Murgel de Rezende, Goneral-de-ExÓrcito Antônio José de Lima Câmara, 
Generol-de-Exército Olympio Falcon icri da Cunha, Dr. Telômaco Autran Dou
rado, Tenente-Brigadeiro Alvaro Hecksher, Dr. Adalberto Barretto, Almiran 
te-de-Esquadra José Espíndola, Tonente-Brigadeiro Vasco Alves Secco e A l- 
mirante-de-Esquadra Diogo Borges Fortes.

As treze horas, havendo námero le g a l, f o i  aberta a sessão* 

Lida e sem debate, f o i  aprovada a ata da sessão an terior,

* * * * * * *

Apelações julgadas na sessão secreta do dia 5;

N2 31,742 -  Minas Gerais. Rei, 0 Exmo. Sr. M inistro Dr. Autran Dourado. /
Rev, 0 Exmo, 'Sr. M inistro Gen.Ear; Lima Câmara. Apelante:- A/ 
Promotoria da Auditoria da 4a. R.M. Apelado: Gaspar Januá-A 
r io  da S ilva , c i v i l ,  absolvido*' do crime previsto no art.l98',J 
§ 4a» nas* I  e V, do C.P.M. •YNegaram provimento ao recursov 
do M in istério  Publico, para confirmar a sentença absolutó 
r ia , unânimemente.

N2 31,754 -  Pará, R e l, '0  Exmo. Sr. M inistro Dr. Adalberto Barretto. Rev.
0 Exmo. Sr. M inistro Gen.Ex. Lima Câmara. Apelantes: Á Pro
motoria da Auditoria da 8a. R.M. e K linger Costa, funcioná
r io ' estadual, absolvido do crime previsto  no a rt. 226, do. 
C,P.M., tendo o Conselho Permanente de Justiça da re fe r id a  
Auditoria mandado ex tra ir  cópia autêntica de peças dos 
autos para o fim  de ser apurada a responsabilidade do mes
mo, polas expressões pejorativas que, segundo algumas teste, 
munhas, te r ia  proferido contra o Exército Nacional. Apela- 
dòs: 0 Conselho Permanente de Justiça da. Auditoria da 8a. 
R.M. e K linger Costa, funcionário estadual, absolvido do 
crime previsto no a rt. 226, do C.P.M., tendo o Conselho Per
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manente de Justiça da re fe r id a  Auditoria mandado 'ex tra ir  
cópia autêntica do peças dos autos para o fim de ser apura
da a responsabilidade do mesmo, pelas expressões p e jo ra ti-
Vas que, segundo algumas testemunhas, to r ia  proferido con-s / 
tra  o Exórbito Nacional. n\Providò o recurso da defesa pa-y  
i*a confirmar a sentença absolutória e reformá-la na parte L 
que determina a instauração do novo processo; e negado pro l) 
vimento ao recurso do M inistó r io  Páblico, unânimemente. V

N2 31.755 -  Rió 0 ,  do Sul. Rei, 0 Exmo. Sr. M inistro Dr, Autran Doura
do, Rev, 0 Exmo. Sr, M inistro G-en.Ex. Ealconieri da Cunha, 
Apelante: A. Promotoria da 3a. Auditoria da 3a. R.M. Apela
do: U lisses Ereitag de Lima, soldado, da la .  Cia. Mddia de 
Manutehção,yabs o lv ido do crime previsto  no art. 136, § 32j V  
do C.P.M. -^Negaram provimento ao recurso do M in istório Pá )f 
b lico  para confirmar a sentença absolutória, contra os vo- /• 
tos dos Exmos. Srs. M inistros Dr. Aútran Dourado, Alm.Esq. \J 
Borges Fortes, Dr. Vaz do Mello e Dr. Adalborto Barrotto, 
que o proviam, em parte, para cassaria decisão recorrida.e 
condenar o acusado a 3 mesos de prisão, como incurso no ar 
tigo  182.• caput. por desclassificação.

N2 31,768 Estado da Guanabara. Rei. 0 Exmo. Sr. M inistro Dr. Murgel 
de ROzende, Rev. 0 Exmo, Sr. M inistro Alm.Esq. Josó Espín
dola. Apelante: A Promotoria da la .  Auditoria da Aeronáuti 
ca. Apelado: Hólio S ilv e ira , cabo, do 22 Grupo de TransporV 
te da F.A .B ., absolvido do crime previsto no a rt. 181, § fA  
32 g 42, do C.P.M. -^/Negaram provimento ao recurso do Mi- 
nis.tório Páblico, parir confirmar a sentença absolutória, u' 
nânimemente. (Não tomou parte no julgamento o Emao. Sr. Mi 
nistro'Gen.Ex. Lima Câmara, por nao te r  assistido ao re la 
t ó r io ) .

)

N2 3 1 .7 8 8  -. Estadò da Guanabara. Rei. 0 Exmo. Sr. M inistro Dr. Yaz dò
M ello. Rev. 0 Esmo. Sr, M inistro Alm.Esq. Josó Espíndola, 
Apoiante: A Promotoria da la .  Auditoria da Marinhai Apcla- 
do: Josó Barbosa da S ilva , 32 SG-MR-n2 50.0300.3, aà Esco
la  de Marinha Mercante do Rio de Janeiro, absolvido do c r i . 
me previsto no a rt. 181, § 32, do C.P.M. -5jLNegaram provi
mento ao recurso do M inistó rio  Páblico, para* confirmar a 
sentença absolutória, contra os votos dos Exmos. Srs. Mi-' 
n is tros  Dr. Murgel dc Rezende e Gen.Ex. FáLconieri da Cunha, 
que o proviam para reformar a sentença e condenar o acusar- 
dò a 1  ano de prisão, como incurso no § 32 do a rt. 181, ào 
C.P.M. (Usou da palavra o Dr. Guilherme dos Santos, advoga 
do do acusado)..

' Foram* a seguir, relatados e julgados os seguintes processos:
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H A B B A 3 - C  O E P U  S

N2 26.276 -  ..Estado da Guanabara. Rol. 0 Exmo. 3r, M inistro Dr. Murgol • 
do Rozondo. Paciento: A t í l io  Bruno, 32 Sargento, prôso b. J  
disposição do Comandante do 32 Batalhão de In fan taria  da / 
P o líc ia  M ilita r , pedindo scr pôsto om liberdade. J í̂Tão to- I 
maram conhecimento por incompctôncia do Tribunal,'contra j j  
os votos dos Exmos. Srs. M inistros Alm.Esq. José Espíndola|/ 
e Dr* Autran Dourado, que conheciam do pedido.

N2 26.277 -  São Paulo. Rol. 0 Exmo. Sr. M inistro Gen.Ex. Lima Çámara.-^/ 
Paciente: Dirceo Dominguos, c i v i l ,  prôso no 22 Grupo do CaA 
nhõos Automáticos 90-Antiaéreos, Osasco, São Pau lo,' pedin-f\ 
do scr pôsto em liberdade, som preju ízo do processo. -Ví)e-1/ 
negada a-ordem, unânimemente. '

N2 26.279 -  Pará, Rei. 0 Exmo. Sr, M inistro Dr. Autran Dourado. Pacien 
te : Djalma da Eonscca’ Rodrigues, c i v i l ,  denunciado perante 

* a Auditoria da 8â R.M., pedindo ser excluído da denúncia.- /■ 
\  Denegada a ordem, unânimemonte. (Usou' da palavra o Dr. Ed

gar Pinto Lima, advogado do pacien te).

N2 26;265
* I * v *

-  Rio G, do Suli Reli 0 Exmo. Sr. M inistro Dr. Vaz de M ello ,' 
Pacientei Ramiro C iclo dos Santos Ledur, soldado da 3- Cia./ 
Dop. Mnt, Eng. Orgânica Drme/3 -  Pôrto A legre, pedindo não/ 
ser considerado insubmisso. ^/Concedida a ordem para anu
la r  o têrmo do insubmissão, .unânimemente.

•j

N2 26.273 -  Estado da Guanabara. Rei. 0 Exmo, Sr. M inistro Ten. Brig. 
Alves Secco. Paciento: Antônio Otton de Menezes, marinhei
ro nacional, 1& classe, prôso no P resíd io  Naval por deter- ? 
minação do Comandante do Centro de Instrução Almirante Wan j  
donkolk, pedindo ser pôsto em liberdade. -^Denegada a or- j 

. dem, unânimemonte. . 1
V

A P E L A Q  O E S

N2 31.758 -  Pará. Rol.'O  Exmo. Sr. M inistro Dr- Mnr*gel do Rezende. Rev, 
0 Exmo. Sr. M inistro Ten.Brig. Alvaro HecAeh^r. Apelante:
A Promotoria da Auditoria da 8a. R.M. Apelado: N ilc ino Ca- - 
l is t o  de Barros, c i v i l ,  absolvido do crime previsto no ar- • 
tigó  182, preâmbulo, do C.P.M .\(Julgamento em sessão secre 
t a ) ;

N2 31.766 -  Bahia, 'R e l. 0 Exmo. Sr. M inistro Dr. Autran DoUrado. Rev.- , 
0 Exmo. Sr. M inistro Ten.Brig. Alvaro Hecksher, Apelante:-
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A  Promotoria da Auditoria da 6a, R.M. Apelado: Ildefonso \ 
Bispo dos Reis, cabo, da la .  Bateria do 42 Grupo de A r t i-  
lh a ria  de Costa Motorizada, absolvido do crime previsto no r- 
art. 181, § 4S, do C.P.M.NaJulgamento em sessão secreta ). |

lí2 31*776 -  Rio' G.do Sul. Rol. 0 Bxmo. Sr. M inistro Dr. Autran Dourado^
Rev, 0 Exmo. Sr. M inistro Alm.Esq. José Espíndola. Apelan
te : A. Promotoria fia 3 -  Auditoria da 3 -  R.M. Apelado: Antò- ,■ 
nio Rodrigues da S ilva , 22 Sargento, da 4â Cia. Especial-, Y 
dó Manutenção, absolvido do crime previsto no a rt. 182, do 
C,P.M,SnJulgamento em sessão secreta ). ,

N2 51.777 Rio G;do Sul-, Rei. 0 Exmo. Sr. M inistro Dr. Murgel de 'Re
zende, Rev, .0 Exmo. Sr. M inistro Ten.Brig. AlvêS Secco, A- 
polonte: A Promotoria da la .  Auditoria da 5a, R.M. Apela
do: Jorge Echart, soldado, da 6a. Cia. de P o líc ia  do Exér-Y 
c itò ,  absolvido do crime^previsto nõ art. 181, § 52, do C. 
P,M^(Julgamento em sessão secreta ), è

R2 51.779 -  Mato Grosso. Rei, 0 Exmo. Sr, M inistro Dr, Adalberto B ar-
re tto . Rev. 0 Exmo. Sr. M inistro Gen.Ex. Lima Câmara, Ape
lan tes: A Promotoria da Auditoria da 9a. R.M. e.Paulo R eit 
mahj c i v i l ,  condenado a 4 meses de detenção, incurso no 
art. 205* combinado com o § 22 do art. 198 e também' isento ./ 
da pena, nos têrmos do art. 35-caput. tudo do C.P.M. Apela f 
dósí 0 Conselho Pemanente de Justiça da Auditoria da 9a. 
R.M, e Paulo Reitman, c i v i l ,  condenado. ^Negaram provimen , 
to ao recurso do M in istério  Público e provido o da defesa, ■ 
reformaram a sentença para absolver o acusado, por outros 
fundamentos, unânimemente.

N2 31.780 -* São'Paulo. Rei. 0 Exmo. Sr, M in istro Dr. Autran Dourado. -  
Rev* 0 Exmo. Sr. M inistro' Gen.Ex. Pa lcon ieri da .Cunha. Ape 
lan te: A Promotoria da la . Auditoria da 2a. R.M. Apelado:- 
A larico Ferreira  de Souza, Sub-Oficial da Aeronáutica, do 
Parque de Aeronáutica de São Pau lo,' absolvido do crime pra 
v is to  no preâmbulo do art. 182 do C.P.M., por se tra ta r np 
espécie, de transgressão d isc ip lin a r, deixando a ap rec ia - • 
ção dos fatos à consideração da autoridade adm inistrativ 
m ilita r  competente>J( Julgamento em sessão secreta ).

à
N2 51.803 -  Perhambuco, Rei. 0 Exmo. Sr. M inistro Gen.Ex. Lima Câmara. /

Rev. 0 Exmo. Sr. M inistro Dr. Vaz de M ello. Apelante: Luiz’ 
P erre ira  da S ilva , MN-2& Cl-SC-n2 57.0997.4, condenado á 
6 meses de prisão, incurso no art. 165 do C.P.M. Apelado:-,
0 Conselho/Permanente de Justiça da Armada da Auditoria da; 
7a. R.M. -^»Negaram provimento, para confirmar a sentença,' 
unânimemente.

NS 51.785 -  Pernambuco. Rei. 0 Exmo. Sr. M inistro Dr. Murgel de Rezen-
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de. Rev. 0 Exmo. Sr, M inistro Ten.Brig. Álvaro Hecksher. A, 
pelante: A Promotoria da Auditoria da 7a. R.M. Apelado: -»V 
João Machado de Parias, MN-2^clas., da Base Naval de Reci
fe ,  absolvido do crime previsto nos arts. 181, § 32 e 182,
§ 52, tudo do C.P.M,Y(Julgamento em sessão secreta ).

N2 31.818 -  Estado da Guánabara.' Reli 0 Exmo. Sr, M inistro Dr, Autran'
Dourado. Rev* Ò Exmo. Sr, M inistro José Espíndola^
Apelantes: A Promotoria da 2a. Auditoria da Aeronáutica, e 
Alceu Rarairo P ilho , .soldado, da Escola de Aeronáutica, con 
dènádõ a 2 meses de prisão^ incurso no a rt. 182, § 52, do 
C.P.M., por desclassificação* Apelados: 0 Conselho Perma
nente de Justiça da 2a. A u d ito ria  da Aeronáutica e Alceu* 
Ramiro P ilho, soldado, da Escola de Aeronáutica, condenado, 

jKNegaram provimento ao recurso da defesa e provido, em par-* 
te , o do M in istério  Público, para reformar a sentença e 
condenar o acusado a 4'niêses de prisão,'como incurso no ar 
t ig o  182, § 52, do C.P.M., unânimementè. (Não tomou parte 
ho julgamento o Exmo. Sr. M inistro Gen.Ex. Lima Câmara,por 
não te r  assistido ao r e la tó r io ).

N2 31.806 -  Estado da Guanabara, Rei* 0 Exmo* Sr. M inistro Alm.Esq. Jo
sé Espíndola. Rev. 0 Exmo. Sr. M inistro Dr. Murgel de Re a 
zende. Apelantes: A Promotoria da 2a. Auditoria da. la .R.M. 
e João Cordeiro, soldado, do 12 Batalhão de Saúde, condena 
do a 4 meses de prisão, incurso no art. 163 do C.P.M, Ape
lados: 0 Conselho de Justiça do I e Batalhão de .Saúde e \  
João Cordeiro, soldado do re ferido  Batalhão, condenado. V j 

j^Negaram provimento ao recurso da defesa e provido o do Mi-> 
n is té r io  Público, reformaram a sentença para condenar o aA-; 
cúsãdo a 6 meses de prisão, grau mínimo do a rt. .163 do 0 
P.H.,'unânimemente. (Não tomaram parte no julgamento os 
Bxmos. Srs. M inistros Dr. Vaz. de Mello e Gen.Ex. Lima Cãma 
ra, por não terem assistido ao r e la tó r io ).

N2 31.774 -  Pará. Rei. 0 Exmo. Sr* M inistro Gen.Ex, Pa lcon ieri da Cunha 
Rev. 0 Exmo. Sr. M inistro Dr. Adalberto Barretto. Apelante: 
Raimundo Pinto dos Santos, soldado, do Núcleo do Parque dê  
Aeronáutiòa de Belém,' còndenado a 8 meses de prisão, incu r' 
so no art. 163 do C.P.M. Apelado: 0 Consèlhó do Justiça do 
Núcleo do Parque de Aeronáutica de Belém. -^Provida, empar 
te , reduziram a pena a 7 meses de prisão, unânimemente.

/

N2 31.795 -  São'Paulo. Rei. 0 Exmo, Sr. M inistro Ten.Brig. Alves Secco.
Rev, 0 Exmo. Sr. M inistro Dr. Autran Dourado. Apelante: Lú 
cio Edson^Pereira da S ilva , soldado, do Parque de Aeronáu
tic a  dô São Paulo, còndenado a 6 meses de prisão, incurs 
no art. 163 do C.P.M. Apeladp: 0 Conselho de Justiça do. 
Quartel em Campo de Marte. XNegaram provimento, para con
firmar a sentença, unânimemente. (Não tomaram parte no ju l" 
gamento os Exmos.Srs.-Ministros Dr. Vaz de M ello e Gen.Ex. 
Lima Câmara., por não terem assistido ao re lo .tó r io ).
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i b
N2 3 1 ;7 7 3  -  Rio Gido Súl; Rei*to Exmo. S r.' M inistro Dr. Adalberto Bar-*

re t to . Rev. 0 Exmo* Sr* M inistro Ten.Brigi Alvaro Hecksher. 
Apelante: jàirton Escobar de Souza, soldado, do 172 Regi
mento de In fan taria , condenado a 3 onos e 1  mês de reclu- 
sãoj incurso no art* 198, § 42, n2 ' I ' e . V ,  combinado com o 
art,' 59-11* le t r a  "k " , tudo do C.P.M. Impõe-se, mais, ao 
acusado a pena acessória de exclusão das Fôrças Armadas 
e incapacidade para investidura em funções públicas pelo  ̂
prazo de 3 anos, bem como a pena de suspensão dos d ir e ito s V  
piolí ticos  enquanto durar a privação de liberdade. Apeladò: 1 
0'Cònselho Permanente de Justiça da 3a. Auditoria da 3a. li 
R.M. 4\Provida, em parte, reduziram a pena a 2 anos e 2 ms j t  
ses de reclusão, como incurso no art. 19 8 , § 42, alíneas 1   ̂
e £, combinado -com os arts. 57 e 59* le t r a  "k ", impondo 
ainda ao acusado a pena acessória de 2 onos de incapacida
de para investidura em função pública, unânimemonte. (Não 
tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. M inistros Dr.
Vaz de Mello e Gòn.Ex. Lima Câmara, por não terem a ss is t i
do ao r e la tó r io ).

N2 3 1 .8 19  -  Pernambuco. Rei; 0 Exmo. 3r. M inistro.Dr* Murgel de Rezen
de. Rqv. 0 Exmo. Sr* M inistro Ten.Brig* Alves Secco, Ape
lan tes: Olímpio Santaha de Almeida, 32 Sargento, do 142 Be 
gimento de In fantaria , condenado a 8 meses de prisão, in
curso no a rt. 198, § 42, a línea V, combinado com 0 a r t2. 
198^ § 22 , tudo do C.P.M. e Josó Gomes da S ilv a , soldado, 
do 142 Begimento de In fan taria , condenado a 2 meses e 20 
dias de prisão, incurso no a rt. 198* § 4a* alínea V, combiX/ 
nado com os arts. 198» § 2a , 19, n2 I I  e 20, tudo do C.P.M«* 
Apelado: 0 Conselho Permanente de Justiça do Exército, da■ \ 
Auditoria da 7a. H-.M, -YCom referên cia  ao Sargento Olímpio ' J  
Santana de Almeida, deram provimento ao recurso da defesa 
para reformar a sentença e abso lvê-lo } e com referência  ao 
soldado José Gomes da .S ilva , deram provimento ao recurso 
dade fesa  para reformar a sentença e absolvê-lo , por^ ser 
de pequeno va lor a coisa furtada, sèm preju ízo dò ação dis, 
c ip lin a r , contra 0 voto do Exmo. Sr. M inistro Dr, Vaz , de 
Mello', qué confirmava a sentença condenatóiia dos dois acu 
sados.

(Cont. da ata da 55- sesi,  em 12/9/60).

R E P R E S E N T A Ç Ã O

N2 457 -  Estado da Guanabara. Rei. 0 Exmo. Sr. M inistro Ten. B rig .-
Alves Secco. 0 Doutor Promotor da la .  Auditoria da.la , R.
M,, em face do número V do art. 105, do C.P.M,, pede seja j  
decretada a extinção da. ação penal, pela prescrição, no In  / 
quérito instaurado no 2 52(-D is tr ito  P o l ic ia l ,  no qual figu - \ í  
ra como indiciado Sebastião Gome a' da S ilva , l 2 Sargento do [\ 
Regimento Escola de A rtilh a ria , -jf^Pre judie ada a representa f ; 
ção, mantiveram o arquivamento do inquérito , unânimemente, 1  

- (Não tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. - M inistros 
Dr. Vaz de Mello e Geh.Ex. Lima Câmara, por não terem as
s is tido  ao r e la tó r io ).
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* * * * * * *

fto in íc io  da sessão 0 Bxmo, S r ,  M inistro-Presidente, General-de-BxiSrcito 
Tris tão de Alencar Aràripe, em seu nome e no do Tribunal, apresentou^ 0.0 
Bano, 3r. M inistro Pr.Waahington Vaz de M ello , votos de congratulações 
pela passagem de sèu' aniversário n a ta líc io , transcorrido no d ia  dè ontem, 
augurando ao'aniversariante muitas fe lic id a d es , extensivas à Bxma. Pamf- 
l ia ,  0 Exmo. Sr. M inis tr 0 Dr. ¥ashinton Vaz de M ello , pedindo a pala
vra, agradeceu às manifestações de carinho que lhe eram prestadas.

*******

Foi, a .segu ir, encerrada a sessão.

* * * * * * *

Acham-se em mosa os seguintes processos:

Apelações: 51.815 ( JB/VM) -31 < 804{ PC/AB) -31.809 (BP/AB) -  31.811 ( FC/AD) 
31.813(VM/AS)-31.814(AB/AH)-31.835(AH/AB) -

Representação: 458 (BF)

Oorreicão P á rç ia l: 648 (VM)
Recurso Crim inal: 3*866(AD) e 3.868(MR)
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